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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2051

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em Dívida Ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

BRUNO VIANA FERREIRA ***.639.***-** V & F COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA 05.384.699/0001-54 800338280

FERNANDO LUIS RODRIGUES MONTEIRO ***.625.***-** C F MONTEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 27.591.038/0001-32 800339719

JOEMIR JOSE DA SILVA ***.158.***-** BEM BOM SUPERMERCADO LTDA 01.510.549/0001-99 800342092

CRISTIANE CAETANO DOS SANTOS ***.707.***-** C C S COMERCIO DE CEREAIS LTDA 07.613.917/0001-00 800288863

OZENDA MARIA MOURA PAIVA ***.229.***-** SUPREMA PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA 30.298.631/0001-08 798220630

THIAGO FREITAS SILVEIRA ***.355.***-** SOLIDA EMPREENDIMENTOS LTDA 02.745.008/0001-02 796870313

LIN CHIEN PIAU ***.759.***-** GPA - GOLDEN POND AQUACULTURA LTDA 03.302.448/0001-58 800318869

MARILUCIA PEREIRA SCHUCK ***.008.***-** LAMINADOS PAI DA MATA LTDA 04.297.852/0001-43 800310161

ENEAS ARAUJO GOES JUNIOR ***.859.***-** ENE MANUTENCAO E PINTURA INDUSTRIAL LTDA 02.642.048/0001-29 798082682

MARGARETH DOS SANTOS NUNES ***.508.***-** CAIXA ESCOLAR SANTA INES 01.113.049/0001-13 798253008

SANDRA MARA DE MATOS ***.418.***-** SANDRA MARA DE MATOS E CIA LTDA 13.941.129/0001-46 798310871

JOAO BATISTA RODRIGUES ***.201.***-** COREMEDIC COMERCIO LTDA 00.220.838/0001-90 800304320

JADSON MACIEL COELHO ***.732.***-** JADSON TRANSPORTES LTDA 04.682.109/0001-07 800341460

ERIO RENATO POSSELT ***.008.***-** POSSELT & POSSELT LTDA 20.919.439/0001-20 798321132

MACIANA NUNES MEDEIROS ***.409.***-** CASA DE CARNES JAGUARIBE LTDA 28.825.161/0001-33 798292619

MARIA DAS DORES MARTINS NASCIMENTO ***.476.***-** MARTINS & NASCIMENTO LTDA 14.496.276/0001-17 798328165

RONALDO PARREIRA DE SOUZA ***.266.***-** SOUZA & PARREIRA INTERMEDIACOES LTDA 11.568.494/0001-21 798340222

AILTON ALDERIGE BERNARDO ***.110.***-** DAP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POTIGUAR LTDA 65.293.847/0001-57 797125799

CELSO DA ROCHA ***.416.***-** MALUCEL CONSTRUCOES LTDA 13.509.919/0001-57 798261803

CARLOS MOACIR LOMBARDI ***.436.***-** MB TURISMO E VIAGENS LTDA 03.414.682/0001-77 798279900

RONDINEI ROSA ALVES ***.366.***-** NOVA MAMORE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 06.032.579/0001-50 800166315
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCIO CARMO GONCALVES ***.433.***-** COV COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICAS 
LTDA

23.431.508/0001-40 800419963

DIVANEI ROBERTO WEIRICH ***.125.***-** PANNOTCHA RESTAURANTE LTDA 07.315.225/0001-86 800418138

MAURICIO DE JESUS SANTOS ***.223.***-** MAURICIO MODAS LTDA 10.485.064/0001-83 797400710

CELSO DEOLA ***.701.***-** SOAR FLORESTAS DO JURUA S.A 18.491.187/0001-39 798192339

JUCARA DA SILVA PINTO MORINI ***.926.***-** RESTAURANTE E BAR MORINI LTDA 07.665.460/0001-88 798228557

VANDERSON DA SILVA NASCIMENTO ***.904.***-** R R COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 09.150.991/0001-63 798311592

JOSUE WILLEN DA SILVA ***.768.***-** DAW JOW COMUNICACAO MULTIVISUAL LTDA 19.040.342/0001-63 797912296

VANDERSON DA SILVA NASCIMENTO ***.904.***-** V COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

08.949.659/0001-09 798311588

MARCOS CHARLES BOGEA DA SILVA ***.336.***-** CONENSSES CONSTRUCAO SERVICOS E 
REPRESENTACAO LTDA

10.565.993/0001-00 800329488

ITACIR BENACHIO ***.050.***-** I.BENACHIO LTDA 30.726.523/0001-80 800360640

CELSO ALVES FEITOSA ***.910.***-** SEGPREV SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 11.212.284/0001-04 800399029


